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1. ASSUNTO

NOTA TÉCNICA N2 21/2024-.DATHI/SVSA/MS 

1.1. Aborda a exposição sexual consentida e a violência sexual no contexto da resposta à Calamidade Pública no Estado do Rio Grande do Sul (RS).

2. CONTEXTUALIZAÇÃO

2.1. Considerando a situação de calamidade pública no Estado do Rio Grande do Sul (RS), instituída pela Portaria nº 1.377, de 5 de maio de 2024,
alterada pela Portaria nº 1.587, de 13 de maio, o Departamento de HIV/Aids, Tuberculose, Hepatites Virais e Infecções Sexualmente Transmissíveis (Dathi) e o 
Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças Não Transmissíveis (Daent), da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente (SVSA) do 
Ministério da Saúde, vêm, por meio desta Nota Técnica: a) orientar sobre a Profilaxia Pós Exposição (PEP) sexual ao HIV, às hepatites virais, à sífilis e a outras
infecções sexualmente transmissíveis (ISTs); e b) orientar a realização da comunicação à autoridade de saúde sobre a ocorrência de suspeita ou confirmação de 
violência sexual, conforme estabelecido na Portaria GM/MS nº 2.010, de 27 de novembro de 2023, durante a vigência da Portaria n2 1.587/24.

2.2. A PEP consiste no uso de medicamentos, assim que possível e no máximo até 72 horas, após alguma exposição sexual de risco, com o objetivo de 
evitar a transmissão da infecção pelo HIV, da hepatite B e de outras ISTs. A abordagem também considera, para a definição da conduta, o resultado da testagem 
rápida para HIV, sífilis, Chlamydia trachomatis (CT), Neisseria gonorrhoeae (NG), hepatite B e hepatite C, sempre que disponível. 

3. ORIENTAÇÕES 

3.1. Situações de desastres e catástrofes climáticas intensificam a vulnerabilidade e as desigualdades sociais. Uma das consequências é o aumento do 
risco de violência sexual. 

3.2. Nesse sentido, é importante proporcionar atendimento e acolhimento psicológico e social para os casos de violência sexual, incluindo 
adolescentes e adultos, bem como o acesso às estratégias de prevenção ao HIV e às ISTs e anticoncepção de emergência para pessoas em idade fértil. 

4. ORIENTAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE PEP AO HIV EM CASOS DE SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA SEXUAL OU DE EXPOSIÇÃO SEXUAL CONSENTIDA COM 
RISCO DE TRANSMISSÃO DO HIV

4.1. O risco de transmissão conforme o tipo de exposição está sumarizado no Anexo I desta Nota Técnica. A testagem rápida é recomendada na 
avaliação inicial da presença prévia da infecção pelo HIV. Caso o teste rápido esteja indisponível ou não existam condições para executá-lo, a triagem pode ser 
realizada com autoteste de HIV, quando factível, conforme fluxograma para indicação de PEP, disponível no Anexo li. 

4.2. O acesso à PEP deverá ser garantido mesmo na impossibilidade de ambas as estratégias de testagem, devendo ser simplificado, com 
priorização da dispensação de antirretrovirais mesmo que a testagem para HIV não tenha sido realizada na avaliação inicial. Após o início da PEP, o usuário 
deverá ser informado sobre a necessidade de testagem para HIV na 4ª e 12ª semanas. 

4.3. O esquema antirretroviral preferencial de escolha para a PEP ao HIV para pessoas com idade.? 12 anos e peso.? 35 kg é a dose fixa combinada de 
tenofovir 300 mg/lamivudina 300 mg (1 comprimido), associado a dolutegravir 50 mg (1 comprimido). A duração da profilaxia é de 28 dias. Outros esquemas de 
PEP ao HIV estão listados no Anexo Ili. 

5. 

• Orienta-se verificar a possibilidade de fornecimento de contato (telefone e/ou e-mail) para eventual busca ativa pela equipe de saúde para oferta de 
testagem. 

ORIENTAÇÃO PARA EXPOSIÇÃO COM RISCO DE TRANSMISSÃO DA SÍFILIS E DEMAIS INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS 

5.1. A presença de uma 1ST está associada à infecção e à transmissão do HIV e, por essa razão, toda exposição de risco ao HIV também deve ser 
considerada como risco potencial de transmissão de outras ISTs. 

5.2. O Anexo IV desta Nota Técnica traz orientações sobre testagem e tratamento de ISTs. Devido à situação atual de catástrofe, recomenda-se início 
imediato do tratamento de ISTs em casos de violência sexual (Anexo V). Nas demais condições de exposição, orienta-se testagem das ISTs, principalmente teste 
rápido para sífilis (quando disponível), e proceder ao tratamento conforme o resultado. 

6. ORIENTAÇÃO PARA EXPOSIÇÃO COM RISCO DE TRANSMISSÃO DA HEPATITE B 

6.1. Comunicantes sexuais de casos agudos de hepatite B: tentar identificar a situação do exposto quanto à hepatite B. Caso a pessoa exposta seja 
suscetível, estão indicadas a vacina contra a hepatite B e a imunoglobulina (IGHAHB), aplicadas o mais precocemente possível, no máximo até 14 dias após a 
exposição. Quando não for possível identificar a situação da pessoa exposta, considerar o indivíduo previamente vacinado como protegido.

6.2. Vítimas de violência sexual ou pessoas que se expuseram a relação sexual consentida sem preservativos: caso a vítima ou pessoa exposta não 
tenha sido vacinada ou estiver com vacinação incompleta contra hepatite B, vacinar ou completar a vacinação. Não se recomenda o uso rotineiro de 
IGHAHB, exceto se a vítima ou pessoa exposta for suscetível e a fonte potencial da transmissão (responsável pela violência, ou parceria sexual no caso de 
exposição consentida) tiver resultado de HBsAg positivo ou pertencer a populações com maior risco de exposição ao vírus da hepatite B. Quando indicada, a 

IGHAHB deve ser aplicada o mais precocemente possível, no máximo até 14 dias após a exposição1. 

6.3. Pessoa suscetível é aquela que apresenta HBsAg (em teste rápido ou imunoensaio laboratorial) não reagente e que não possui registro de 
esquema vacinai completo com três doses aplicadas adequadamente ou, caso tenha avaliação de soroconversão, não apresente soroconversão para anti-HBs 

após dois esquemas vacinais completos (não respondedores)2. 

7. 
SEXUAL. 

ORIENTAÇÃO PARA O PREENCHIMENTO DA FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIA PARA OS CASOS SUSPEITOS E CONFIRMADOS DE VIOLÊNCIA 

7.1. A notificação de casos suspeitos ou confirmados de violência sexual é obrigatória para os profissionais de saúde ou responsáveis pelos serviços de 

saúde e deve ser imediata para mulheres e homens em todos os ciclos de vida3, conforme a Portaria GM/MS nº 2.010, de 2023. Deve-se acionar a rede de 
cuidado e de proteção, bem como atender aos fluxos de comunicação locais. 

7.2. Em casos de dúvidas no preenchimento da ficha de notificação, é possível acessar o Viva: instrutivo notificação de violência interpessoal e 
autoprovocada no endereço eletrônico httJ;!s://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/viva instrutivo violencia interJ:!essoal autoJ;!rovocada 2ed.J;!df. A ficha 
















